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1. A Cessação Voluntária deverá ser solicitada à Secretaria Municipal de Educação pelo responsável da instituição de ensino, por meio de Ofício, após ouvido os representantes da Comunidade Escolar da instituição privada, contendo exposição de motivos e procedimentos a serem adotados para salvaguarda dos direitos dos alunos;

2. Deverá ser protocolado com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data da cessação pretendida, coincidindo esta, com o término do ano letivo, a fim de preservar a obrigatoriedade do currículo educacional cumprindo a carga horária de 800 (oitocentas) horas fracionadas em duzentos dias letivos.
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